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PROJETO DE LEI N.º 8.728-A, DE 2017 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Dispõe sobre a competência dos juizados especiais civis, previstos na Lei 
9.099, de 26 de setembro de 1995, para o processamento e julgamento 
de causas de interesse de condomínio residencial, e para tanto altera o 
artigo 1.063 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 (Novo Código de 
Processo Civil), e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. RUBENS PEREIRA JÚNIOR). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a competência dos juizados especiais 

civis para o processamento e julgamento de causas de interesse de condomínio 

residencial, e para tanto altera o artigo 1.063 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 

(Novo Código de Processo Civil). 

Art. 2º O artigo 1.063 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 (Novo 

Código de Processo Civil) passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.063. Os juizados especiais civis previstos na Lei 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, continuam competentes para o processamento e 

julgamento das causas previstas no art. 275, inciso II, da Lei 5.869, de 

11 de janeiro de 1973. (NR) 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do procedimento sumário pelo Novo Código de Processo 

Civil - NCPC (Lei 13.105/2015) deixou sem correspondência as respectivas remissões 

legais ou jurisprudenciais. Na prática, os juizados especiais aplicam o rito sumaríssimo 

– convertido, a partir da Lei 9.245/1995, em procedimento sumário, nos termos dos 

arts. 275 a 281 do Código de Processo Civil anterior - CPC/1973 (Lei 5.869/1973).  

A remissão ao art. 275 do CPC/1973, feita no art. 3º da Lei dos 

Juizados Especiais (Lei 9.099/1995), autoriza a participação do condomínio, sem 

necessidade de menção no rol das partes legitimadas (art. 8º, § 1º).  

O Enunciado 9 do Fórum Nacional de Juizados Especiais - Fonaje 

firma a jurisprudência ao estabelecer que o condomínio residencial pode propor ação 

em juizado especial, nas hipóteses do art. 275, II, “b”, do CPC/1973. 

O art. 1.063 do NCPC prolonga, até a edição de lei específica, a 

competência dos juizados especiais cíveis para o processamento e julgamento das 

causas previstas no art. 275, inciso II, do CPC/1973.  

Exposta a questão, verifica-se que tanto no mérito como formalmente, 

a condicionante do art. 1.063 do NCPC está prejudicada. A exigência, por dispositivo 

de lei federal, de norma suplementar com mesma estatura, viola o princípio da 

hierarquia das normas.  

Recomenda-se, portanto, a medida legislativa ora proposta medida 

para revogação da parte programática do art. 1.063, de modo a sanar o vício 

identificado. 
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Prejudicada a parte programática do art. 1.063 do Novo Código de 

Processo Civil (Lei 13.105/2015), por violação ao princípio da hierarquia normativa, 

fica recepcionada na nova ordem processual civil a competência dos juizados 

especiais cíveis para o processamento e julgamento das causas previstas no art. 275, 

inciso II, do Código de Processo Civil revogado (Lei 5.869/1973), antes sujeitas ao 

procedimento sumário; e permanece válido o Enunciado 9 do Fórum Nacional de 

Juizados Especiais - Fonaje, que permite ao condomínio residencial propor ação em 

juizado especial. 

Contamos, portanto, com o apoio dos nossos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei, que aperfeiçoa o Novo Código de Processo Civil 

e resolve de modo definitivo a matéria quanto à competência dos juizados especiais 

civis, previstos na Lei 9.099/1995, para o julgamento de causas de interesse dos 

condomínios.  

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 1.063. Até a edição de lei específica, os juizados especiais cíveis previstos na 

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, continuam competentes para o processamento e 

julgamento das causas previstas no art. 275, inciso II, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.  
 

Art. 1.064. O caput do art. 48 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos 

casos previstos no Código de Processo Civil.  

..............................................................................................." (NR) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  
 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

...................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Partes 
 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  
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§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009 e com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

.......................................................................................................................................................

. 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
 

Art. 275.  Observar-se-á o procedimento sumário: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias 

após a publicação)  

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em 

vigor 3 meses após a publicação) 

II - nas causas, qualquer que seja o valor: ("Caput" do inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, 

ressalvados os casos de processo de execução; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 

26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em 

legislação especial; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no 

DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

g) que versem sobre revogação de doação; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.122, de 

15/12/2009) 

h) nos demais casos previstos em lei. (Primitiva alínea g renomeada pela Lei nº 

12.122, de 15/12/2009)  

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao 

estado e à capacidade das pessoas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.245, de 

26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  
 

Art. 276.  Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 

publicação)  
 

Art. 277.  O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 

trinta dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de dez dias e sob advertência prevista 

no § 2º  deste artigo, determinando o comparecimento das partes. Sendo ré a Fazenda Pública, 

os prazos contar-se-ão em dobro.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.245, de 

26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

§ 1º  A conciliação será reduzida a termo e homologada por sentença, podendo o 

juiz ser auxiliado por conciliador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, 

publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598024&seqTexto=120696&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598024&seqTexto=120696&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598024&seqTexto=120696&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598024&seqTexto=120696&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8728-A/2017 

§ 2º  Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova 

dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 

26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

§ 3º  As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se 

representar por preposto com poderes para transigir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, 

de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

§ 4º  O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao valor da causa ou a 

controvérsia sobre a natureza da demanda, determinando, se for o caso, a conversão do 

procedimento sumário em ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, 

publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

§ 5º  A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova técnica de 

maior complexidade.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no 

DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  
 

Art. 278.  Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta 

escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, 

formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.  

§ 1º  É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que 

fundado nos mesmos fatos referidos na inicial.  

§ 2º  Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designada audiência de instrução e julgamento 

para data próxima, não excedente de trinta dias, salvo se houver determinação de perícia. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, 

em vigor 60 dias após a publicação)  
 

Art. 279.  Os atos probatórios realizados em audiência poderão ser documentados 

mediante taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil de documentação, fazendo-se a 

respectiva transcrição se a determinar o juiz. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for possível a taquigrafia, a 

estenotipia ou outro método de documentação, os depoimentos serão reduzidos a termo, do qual 

constará apenas o essencial. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, 

publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  
 

Art. 280.  No procedimento sumário não são admissíveis a ação declaratória 

incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro prejudicado e a 

intervenção fundada em contrato de seguro. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.444, de 

7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 
 

Art. 281.  Findos a instrução e os debates orais, o juiz proferirá sentença na própria 

audiência ou no prazo de dez dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, 

publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  
 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Seção I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Dos Requisitos da Petição Inicial 
 

Art. 282.  A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e 

do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.245, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera dispositivos do Código de Processo 

Civil, relativos ao procedimento sumaríssimo.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Os arts. 275 a 281 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, sob a rubrica "Capítulo III - Do procedimento sumário", passam a vigorar com 

a seguinte redação:  
 

"Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário:  

.......................................................................................................................... 

II - nas causas  

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola;   

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio;   

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico;   

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via 

terrestre;   

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de 

veículo, ressalvados os casos de processo de execução;   

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto 

em legislação especial;   

g) nos demais casos previstos em lei.   

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao 

estado e à capacidade das pessoas.  
 

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico.  
 

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo 

de trinta dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de dez dias e sob 

a advertência prevista no § 2º deste artigo, determinando o comparecimento 

das partes. Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.  

§ 1º A conciliação será reduzida a termo e homologada por sentença, podendo 

o juiz ser auxiliado por conciliador.  
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§ 2º Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-

se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o 

contrário resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a 

sentença.  

§ 3º As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se 

representar por preposto com poderes para transigir.  

§ 4º O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao valor da causa 

ou a controvérsia sobre a natureza da demanda, determinando, se for o caso, 

a conversão do procedimento sumário em ordinário.  

§ 5º A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova 

técnica de maior complexidade.  
 

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, 

resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, 

se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar 

assistente técnico.  

§ 1º É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que 

fundado nos mesmos fatos referidos na inicial.  

§ 2º Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo 

qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designada 

audiência de instrução e julgamento para data próxima, não excedente de 

trinta dias, salvo se houver determinação de perícia.  
 

Art. 279. Os atos probatórios realizados em audiência poderão ser 

documentados mediante taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil de 

documentação, fazendo-se a respectiva transcrição se a determinar o juiz.  

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for possível a taquigrafia, 

a estenotipia ou outro método de documentação, os depoimentos serão 

reduzidos a termo, do qual constará apenas o essencial.  
 

Art. 280. No procedimento sumário:  

I - não será admissível ação declaratória incidental, nem a intervenção de 

terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado;  

II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo;  

III - das decisões sobre matéria probatória, ou proferidas em audiência, o 

agravo será sempre retido.  
 

Art. 281. Findos a instrução e os debates orais, o juiz proferirá sentença na 

própria audiência ou no prazo de dez dias." 
 

Art. 2º É revogado o § 2º do art. 315, passando o atual § 1º a parágrafo único.  
 

Art. 3º A expressão "procedimento sumaríssimo", constante de dispositivos do 

Código de Processo Civil, é substituída pela expressão "procedimento sumário".  
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.  
 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
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FÓRUM NACIONAL DE JUIZADOS ESPECIAIS 
 

ENUNCIADO 9 
 

O condomínio residencial poderá propor ação no Juizado Especial, nas hipóteses 

do art. 275, inciso II, item b, do Código de Processo Civil. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de projeto de lei destinado a alterar a redação do art. 1.063 

da Lei nº 13.105/15 – Novo Código de Processo Civil. 

A inclusa justificação aduz: 

“O art. 1.063 do NCPC prolonga, até a edição de lei específica, a 

competência dos juizados especiais cíveis para o processamento e 

julgamento das causas previstas no art. 275, inciso II, do CPC/1973. 

Exposta a questão, verifica-se que tanto no mérito como formalmente, 

a condicionante do art. 1.063 do NCPC está prejudicada. A exigência, 

por dispositivo de lei federal, de norma suplementar com mesma 

estatura, viola o princípio da hierarquia das normas. Recomenda-se, 

portanto, a medida legislativa ora proposta medida para revogação da 

parte programática do art. 1.063, de modo a sanar o vício identificado. 

Prejudicada a parte programática do art. 1.063 do Novo Código de 

Processo Civil (Lei 13.105/2015), por violação ao princípio da 

hierarquia normativa, fica recepcionada na nova ordem processual 

civil a competência dos juizados especiais cíveis para o 

processamento e julgamento das causas previstas no art. 275, inciso 

II, do Código de Processo Civil revogado (Lei 5.869/1973), antes 

sujeitas ao procedimento sumário; e permanece válido o Enunciado 9 

do Fórum Nacional de Juizados Especiais - Fonaje, que permite ao 

condomínio residencial propor ação em juizado especial.” 

Trata-se de apreciação conclusiva desta Comissão. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela atende ao pressuposto de constitucionalidade, 

na medida em que é competência legislativa da União e atribuição do Congresso 

Nacional legislar sobre direito processual, sendo legítima a iniciativa e adequada a 

elaboração de lei ordinária. 
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A juridicidade acha-se preservada, porquanto o projeto não contraria 

os princípios gerais de Direito previstos explícita ou implicitamente na Constituição. 

A técnica legislativa utilizada está conforme os ditames da lei 

complementar de regência – Lei Complementar nº 95/98, merecendo apenas pequeno 

reparo quando menciona juizados especiais civis, e não cíveis. 

Passa-se ao mérito. 

O novo Código de Processo Civil, em seu art. 318, não mais prevê o 

procedimento sumário. Como corolário, haveria a redução da competência dos 

juizados especiais cíveis, efeito este, no entanto, não desejado pelo legislador, como 

demonstra a disposição transitória contida no art. 1.063, ora sob comento. 

Daí resulta como despicienda a menção, contida neste mesmo artigo, 

da “edição de lei específica” sobre o tema. Tratou-se, na verdade, de uma forma mais 

concisa de redação: ao invés de enumerar cada uma das hipóteses estabelecidas no 

art. 275, II, do Código de 1973, para as quais os juizados especiais cíveis 

permaneceriam competentes, fez-se a remissão àquele dispositivo. 

Assim sendo, a supressão da parte inicial do art. 1.063 do novo 

diploma processual civil é de todo plausível, merecendo acolhida. Vale dizer, inclusive, 

que a supressão consolidará a competência dos juizados especiais para as causas ali 

referidas, resolvendo a questão de modo definitivo, como destaca a justificação do 

projeto. 

O voto, portanto, é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa (com emenda) e, no mérito, pela aprovação do PL 8.728, de 2017. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017. 

 
Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

Relator 
 

EMENDA Nº 01 

Substitua-se, no projeto, as menções a juizados especiais civis por 

juizados especiais cíveis. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017. 

 
Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 8.728/2017, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rubens Pereira Júnior.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Hildo Rocha - Vice-Presidente, Alceu Moreira, Andre Moura, 
Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Betinho Gomes, Chico Alencar, Clarissa 
Garotinho, Covatti Filho, Danilo Forte, Delegado Edson Moreira, Fábio Trad, Fausto 
Pinato, Félix Mendonça Júnior, Herculano Passos, Janete Capiberibe, José Carlos 
Aleluia, Patrus Ananias, Paulo Teixeira, Rocha, Rubens Bueno, Rubens Pereira 
Júnior, Subtenente Gonzaga, Tadeu Alencar, Aureo, Bacelar, Capitão Augusto, Elizeu 
Dionizio, Gilberto Nascimento, Gonzaga Patriota, José Guimarães, Juscelino Filho, 
Lincoln Portela, Lucas Vergilio, Luiz Couto, Marcos Rogério, Moses Rodrigues, Nelson 
Marquezelli, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Reginaldo Lopes, Ricardo Izar, Sandro 
Alex e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2018.  

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente em exercício 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 8.728, DE 2017. 

Substitua-se, no projeto, as menções a juizados especiais civis por 

juizados especiais cíveis. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2018. 

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente em exercício 
 

FIM DO DOCUMENTO 


